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Chegou a hora!

O Poder Legislativo precisa urgentemente promover uma ver-
dadeira reforma ambiental neste País. Queremos fazer nascer uma 
política ambiental séria, que realmente proteja aquilo que o Brasil 
tem de mais precioso: seus recursos naturais e sua gente!

Para isto, precisamos da intensa participação de todos os seg-
mentos da sociedade. Dos moradores das cidades, dos moradores e 
trabalhadores do campo, dos industriais, ambientalistas, indigenis-
tas, socialistas e capitalistas, enfim, precisamos dos brasileiros. Pre-
cisamos dos brasileiros para definir o que realmente queremos do 
Brasil e de que forma vamos implementar este objetivo.

Estudos mostram que apesar de milhares de diplomas regu-
lamentarem o uso dos recursos naturais no Brasil, ambientalistas e 
setor produtivo estão descontentes com os resultados.

A legislação ambiental está em desacordo com a realidade, as 
necessidades e os interesses do País tanto para a efetiva proteção 
do meio ambiente quanto para o desenvolvimento. A má qualidade 
das águas, do ar e os índices de desmatamento demonstram a ne-
cessidade de uma mudança urgente nos conceitos e paradigmas até 
hoje adotados.

O estabelecimento de parâmetros, porcentagens e metragens 
de forma generalizada em um país de proporções continentais foi o 
início de uma antipolítica ambiental. Os diplomas foram se multipli-
cando vertiginosa e desordenadamente com regras cada vez mais rí-
gidas e o que se conseguiu foi punir aqueles que protegeram o meio 
ambiente com o engessamento econômico. Porém, onde há miséria, 
não há condição de proteção dos recursos naturais.



Além disto, as normas vigentes ainda não contemplam man-
damentos constitucionais mesmo duas décadas depois de sua pro-
mulgação, pois os principais diplomas da legislação ambiental, que 
são a Lei da Política Nacional de Meio Ambiente, 6938/81 e o Có-
digo Florestal, 4771/65, são anteriores à Constituição Federal. Ao 
contrário das Constituições anteriores em que cabia apenas à União 
legislar sobre florestas, caça e pesca, nossa “Constituição Cidadã” 
prestigiou e consolidou o sistema federativo e estabeleceu no art. 
24 que seria de competência da União editar apenas e tão somente 
normas gerais a respeito de meio ambiente e que aos Estados cabe-
ria legislar sobre suas peculiaridades.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal le-
gislar concorrentemente sobre:
(...)
VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, de-
fesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambien-
te e controle da poluição;
(...)
VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico;
(...)
§1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
§2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais 
não exclui a competência suplementar dos Estados.
§3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender as suas 
peculiaridades.
§4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

No entanto, até hoje os Estados não conseguem regrar ade-
quadamente o uso e proteção de seus recursos dada a especificidade 
inadequada da legislação federal que engessa sua competência.

O Supremo Tribunal Federal em defesa da Constituição já se 
pronunciou diversas vezes acerca da correta distribuição de compe-
tências em casos de concorrência:



Ministra Ellen Gracie
ADI MC 2396/MS DJU 14/12/01

“Segundo a conclusão exposta no exame do pedido liminar, 
respaldada pela melhor doutrina, o espaço de possibilidade 
de regramento pela legislação estadual, em casos de compe-
tência concorrente abre-se:
(...)
b) quando, existente legislação federal que fixe os princípios 
gerais, caiba complementação ou suplementação para o pre-
enchimento de lacunas, para aquilo que não corresponda 
à generalidade: ou ainda para a definição de peculiari-
dades regionais.”

Ministro César Peluso
ADI 1.007-7/PE DJU 24/02/06

“Mas não precisa de normas específicas, porque há normas 
de caráter geral. A do caso não é norma de caráter específi-
co, mas vou admitir, por argumentar, que fossem normas de 
caráter específico aquelas que devem atender a peculiarida-
des do Estado, segundo a Constituição. Qual é a pecu-
liaridade regional do Estado de Pernambuco que ditaria 
norma especial?

Sem respeito à realidade e às peculiaridades regionais a le-
gislação torna-se inaplicável. O que é comprovado pelos números 
levantados pelo Ministério da Agricultura, por exemplo, que mostra 
que 78% do arroz do Brasil é cultivado em várzeas, consideradas 
inutilizáveis pela legislação atual. Aproximadamente 50% do café 
produzido em Minas Gerais, mais de 80% das uvas do Rio Grande 
do Sul e toda a produção de maçã de Santa Catarina são produzidos 
em declividades ou beira de rios, também consideradas áreas de pre-
servação permanente.

 Os estudos realizados e apresentados por técnicos da Embra-
pa sobre o impacto nacional da legislação ambiental e indigenista 
demonstram que, se aplicada a legislação ambiental em sua íntegra, 
restariam aproximadamente 1/3 do território nacional disponível 
para ocupação, estradas, cidades, produção de alimentos e outros, 
no entanto mais de 50% do território já está ocupado. Com base em 
imagens de satélite, cartografia digital e dados secundários a Embra-
pa mostra os seguintes números:



Podemos também com base nestes estudos científicos, veri-
ficar que, grande parte das especificidades da legislação ambiental 
atualmente vigente, padece de embasamento e justificativas técni-
cas e científicas, uma vez que não sofreu em sua fase legislativa, 
o contraponto de estudos acadêmicos focados nas peculiaridades 
regionais e locais de cada bioma, fator essencial para a composição 
de uma legislação ambiental adequada e exeqüível.

 
O projeto que ora se propõe visa principalmente estabelecer 

uma política ambiental efetiva e verdadeira para o Brasil, identifi-
cando os bens que se pretende proteger e os instrumentos a serem 
utilizados para esta proteção. Visa sistematizar um emaranhado de 
diplomas que por vezes se contradizem e que tem como premissas 
alguns mitos. Na definição dos bens protegidos, por exemplo, o pri-
meiro deles é a sociedade humana. Se houver dignidade e condição 
de sobrevivência, a pressão sobre os recursos naturais certamente 
diminuirá. O que não se pode admitir é que haja a disputa entre 
valores e direitos fundamentais como se contempla na política am-
biental atual. 

O projeto do Código Ambiental Brasileiro é um diploma lim-
po, simples, auto explicativo e que respeita a técnica e a ciência. 
As diretrizes modernas apontam para uma única política ambiental 
eficiente – a da sustentabilidade, que contempla atividades ecologi-
camente corretas, socialmente justas e economicamente viáveis.

Os avanços técnicos e científicos das últimas décadas nos per-
mitem aprimorar a legislação para que ela tenha a verdadeira função 
protetiva com vistas a sustentabilidade. Já sabemos como fazer, mas 
leis de mais de 40 anos que vem sendo remendadas não nos deixam 
evoluir.

Km2 %

UCs + Terras Indíg. 2.294.343 26,95

Reserva Legal 2.685.542 31,54

APPs 1.442.544 16,94

Total indisponível 6.059.526 71,16

Disponível 2.455.350 28,84



A sustentabilidade pode parecer utopia, já que necessita de 
uma mudança de comportamento de toda a sociedade, porém, não 
podemos pretender mudar a sociedade se tivermos as mesmas re-
gras e, principalmente, os mesmos paradigmas.

Os números informados pelo Ministério da Agricultura tam-
bém fundamentam a apresentação da presente proposta:

Disponibilidade de Áreas nos Biomas Brasileiros
Ministro Reinhold  Stephanes

Atualmente, 67% do território brasileiro estão indisponíveis para 
a agricultura e outras atividades econômicas. Dentro de alguns anos, 
serão 77%. Neste momento, são 280 milhões de hectares disponíveis 
para o plantio e outras finalidades, ou seja 33% do País. Entretanto, há 
extensões consideradas prioritárias para a conservação da biodiversi-
dade que vão sofrer algum tipo de restrição de uso.

Se as áreas prioritárias à conservação da biodiversidade fossem 
implementadas hoje, não existiriam hectares disponíveis para ativida-
des agrícolas, tampouco para apoiar o desenvolvimento urbano e eco-
nômico, como a ampliação de cidades, a construção de hidrelétricas 
e estradas, por exemplo. Ao contrário, faltaria área para plantio de 
alimentos e para o crescimento da população. Isso ocorre porque já 
ultrapassamos, em muito, o limite de utilização das áreas disponíveis.

No caso da atividade agropecuária, já se utilizam mais do que os 
280 milhões de hectares. Somente a pastagem ocupa 200 milhões de 
hectares; o plantio de grãos, 50 milhões; a cana-de-açúcar, 8 milhões; 
as culturas permanentes (cacau, café etc.), 8 milhões; as florestas plan-
tadas, 7 milhões de hectares; além de outras destinações, como horti-
frutigranjeiros, mandioca etc.

Uma das conclusões obrigatórias sobre esses dados é que a ati-
vidade agropecuária está sendo praticada em áreas de preservação 
permanente, de reservas legais que não foram compostas ou foram 
utilizadas contrariando leis à consolidação de seu uso vigente à época.

Distribuição das áreas

Fonte: Embrapa – AGE/Mapa

Para entender a distribuição das áreas no País, separamos os 
vários tipos de biomas e as destinações definidas na legislação.



São seis os biomas predominantes no território brasileiro, com 
respectivas áreas:

1. Amazônia – 419 milhões de hectares;
2. Cerrado – 203 milhões;
3. Mata Atlântica – 111,8 milhões;
4. Caatinga – 84,3 milhões;
5. Pampa – 17,6 milhões; e
6. Pantanal – 14,9 milhões.

A ocupação do território nacional está classificada em: Terras 
indígenas (TI) com 108,7 milhões de hectares (12,7% do total); Uni-
dades de Conservação (UC), com 133,7 milhões (15,75%); Áreas de 
Preservação Permanente (APPS), uma associada ao relevo e outra à 
hidrografia, 226,3 milhões (26,59%); Áreas de Reserva Legal, 189,9 
milhões (21,31%); e Áreas prioritárias de Preservação da Biodiversi-
dade, 81 milhões de hectares (10%), já descontadas as áreas sobre-
postas.

Notem, contudo, que mesmo descontada a sobreposição e 
com as intenções já manifestadas de uso das áreas, o Brasil necessi-
taria ter disponíveis grandes espaços, o que possivelmente, ultrapas-
saria o tamanho do território.

Fonte: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Diante deste quadro trazemos à apreciação uma proposta. Um 
projeto que deverá ser aprimorado e construído a muitas mãos para 
que seja a cara do povo brasileiro, para que expresse seus desejos 
e suas necessidades, mas principalmente para que seja viável, real e 
aplicável.

Por isso convoco a todos, da cidade e do campo, para so-
marmos esforços na busca de uma legislação ambiental técnica e 
realista que harmonize e torne possível produzir e preservar o meio 
ambiente, afinal todos nos precisamos, para sobreviver, da energia 
da vida, o alimento.

Engº Agrº VALDIR COLATTO
Deputado Federal-PMDB/SC

Presidente da Frente Parlamentar de Agropecuária



QUADRO COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL ATUAL E 
PROJETO DO CÓDIGO AMBIENTAL BRASILEIRO

LEGISLAÇÃO ATUAL CÓDIGO AMBIENTAL
BRASILEIRO

Legislação com forte carga ideológica 
que não respeita o direito adquirido, 
a propriedade, a história de ocupação 
ou as peculiaridades de cada região, 
tornando-se ineficaz para a proteção 
ambiental e altamente restritiva do 
desenvolvimento.

Baseia a política ambiental no 
conhecimento técnico e científico 
tornando obrigatória a elaboração do 
zoneamento econômico ecológico que 
balizará as decisões de proteção e uso 
dos recursos ambientais na ciência.

União legisla amplamente sobre meio 
ambiente, estabelecendo metragens 
e porcentagens de áreas protegidas 
indiscriminadamente para todos 
os Estados independentemente de 
suas peculiaridades desrespeitando a   
Constituição Federal.

Indica os bens ambientais a serem pro-
tegidos e os Estados, através de seus 
zoneamentos, determinarão o melhor 
local e forma de proteção de suas 
áreas observando o direito adquirido e 
a orientação científica. Respeito ao art. 
24 da Constituição Federal

Imenso número de diplomas legais 
que estabelecem regras diversas ge-
rando incerteza e insegurança.

Traz uma linha auto explicativa de 
definição de política, objetivos, bens 
a proteger, instrumentos de proteção 
e sanções.

Tem procurado a proteção ambiental 
através do afastamento do homem da 
natureza.

Considera a sociedade humana como 
bem ambiental e a integra nas políti-
cas de proteção.

Restringe a ocupação do território 
brasileiro sem atingir objetivos concre-
tos de proteção penalizando grande 
parte da população.

Planeja a ocupação do território de 
acordo com o potencial e fragilidade 
de cada região identificada pelos 
zoneamentos realizados pelos Estados.

A unidade de planejamento da 
política ambiental é a propriedade 
com a exigência da reserva legal.

A unidade de planejamento da 
política ambiental é a bacia hidro-
gráfica, Estado ou bioma, conforme 
orientação técnica.

Exigência de reserva legal dentro da 
propriedade ou na mesma microbacia 
mesmo sem qualquer característica 
especial da região ou ligação com 
outra área vegetada.

Identificadas as áreas frágeis da região, 
os Estados determinarão a alocação das 
reservas ambientais que assim poderão 
ser maiores e interligadas sendo, por-
tanto, ambientalmente mais adequadas.

A porcentagem necessária de reserva 
legal dentro da propriedade descon-
sidera APPs ou qualquer outra forma 
de vegetação preservada.

A porcentagem necessária para 
proteção de um bioma ou área frágil 
considera todas as áreas vegetadas 
(APPs, reservas legais existentes, uni-
dades de conservação, etc).



LEGISLAÇÃO ATUAL CÓDIGO AMBIENTAL
BRASILEIRO

Declividades, topos de morro e 
margem de rios recebem o mesmo 
tratamento de APP sem qualquer 
critério ou observação do histórico de 
uso das culturas de topografia ou não 
impactantes.

APPs são divididas em vegetação ciliar 
e áreas frágeis e têm funções defini-
das de proteção do solo, recursos 
hídricos e biodiversidade. Os usos 
não impactantes nas declividades e 
topos de morro são orientados e não 
proibidos.

Unidades de Conservação são criadas 
por decreto (ato do executivo), sem 
estudos de viabilidade socioeconômi-
ca e sem critérios técnicos definidos.

Unidades devem ser criadas em 
conjunto com o legislativo depois 
de estudos elaborados por equipe 
com responsabilidade técnica que         
considere aspectos socioeconômicos.

Unidades de conservação criadas há 
anos e sem pagamento de qualquer 
indenização deixam os proprietários 
em total desamparo e insegurança.

Estabelece prazo de um ano para 
início das indenizações, caso contrário 
o ato de criação perde a eficácia.

UCs raramente tem o apoio da 
sociedade e são cuidadas por poucos 
funcionários favorecendo invasões e 
usos clandestinos dos recursos pre-
tensamente protegidos.

Criadas em conjunto com a popula-
ção as UCs poderão ter a participa-
ção da comunidade no seu cuidado 
tornando efetiva a proteção almejada.

Licenciamento ambiental não possui 
critérios definidos é moroso e muitas 
vezes inviabiliza empreendimentos 
sem qualquer fundamentação.

Estabelece prazo e critérios definidos, 
garante o licenciamento caso todas 
as exigências tenham sido cumpridas 
pelo requerente.

Graves conflitos de competência que 
geram insegurança e sobrecarga dos 
órgãos ambientais.

Competência de licenciamento e 
fiscalização definida de acordo com o 
impacto ou potencial.

Aqueles que preservaram são punidos 
com o engessamento econômico, 
com a guarda e responsabilidade das 
áreas ambientalmente importantes 
dentro da propriedade.

Determina a remuneração por 
serviços ambientais que compensa 
a limitação econômica gerada pela 
proteção dos recursos e viabiliza a 
conservação.

Criminalização indiscriminada de con-
dutas sem observação dos princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade, 
favorecendo a clandestinidade e a 
injustiça gerando pouco resultado 
para o meio ambiente.

Respeito ao princípio da razoabilidade 
prevendo a consideração dos ativos 
ambientais gerados pelo infrator para 
a aplicação da pena e a conversão 
desta em ações que visem a melhoria 
da qualidade ambiental.





























































































PL-5367/2009

Ementa: Institui o Código Ambiental Brasileiro, estabelece a Política 
Nacional de Meio Ambiente, definindo os bens que pretende pro-
teger e criando os instrumentos para essa proteção; cria a política 
geral de meio ambiente urbano; revoga o Decreto-Lei nº 1.413, de 
14 de agosto de 1975, o Decreto nº 4.297, de 10 de julho de 2002, 
as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981 e 4.771, de 15 de setem-
bro de 1965, o art. 7º da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e 
o art. 22 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.

Autor: Valdir Colatto – PMDB/SC

Co-autores:
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Geraldo Pudim   PMDB/RJ
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Germano Bonow   DEM/RS
Humberto Souto   PPS/MG
Ibsen Pinheiro   PMDB/RS
Jairo Ataide   DEM/MG
João Matos   PMDB/SC
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Lira Maia    DEM/PA
Luiz Bittencourt   PMDB/GO
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MEMBROS DA FPA - FRENTE PARLAMENTAR DA AGROPECUÁRIA

CÂMARA DOS DEPUTADOS Partido UF
ABELARDO CAMARINHA PSB SP
ABELARDO LUPION DEM PR
ADEMIR CAMILO PDT MG
AELTON FREITAS PR MG
AFONSO HAMM PP RS
AIRTON ROVEDA PR PR
ALEX CANZIANI PTB PR
ALEXANDRE SILVEIRA PPS MG
ALFREDO KAEFER PSDB PR
ALINE CORRÊA PP SP
ANDRÉ DE PAULA DEM PE
ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR
ANIBAL GOMES PMDB CE
ANTONIO ANDRADE PMDB MG
ANTONIO BULHÕES PMDB SP
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO DEM BA
ANTONIO FEIJÃO PSDB AP
ARIOSTO HOLANDA PSB CE
ARNALDO JARDIM PPS SP
ARNALDO MADEIRA PSDB SP
ARNALDO VIANNA PDT RJ
ARNON BEZERRA PTB CE
ASDRUBAL BENTES PMDB PA
ÁTILA LIRA PSB PI
BEL MESQUITA PMDB PA
BERNARDO ARISTON PMDB RJ
BETINHO ROSADO DEM RN
BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG
BRUNO RODRIGUES PSDB PE
CAMILO COLA PMDB ES
CARLOS ALBERTO CANUTO PMDB AL
CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO
CARLOS BRANDÃO PSDB MA
CARLOS MELLES DEM MG
CARLOS SAMPÁIO PSDB SP
CARLOS WILLIAN PTC MG
CELSO MALDANER PMDB SC



CÂMARA DOS DEPUTADOS Partido UF
CEZAR SILVESTRI PPS PR
CHICO DA PRINCESA PR PR
CHICO LOPES PCdoB CE
CIRO PEDROSA PV MG
CLEBER VERDE PRB MA
COLBERT MARTINS PMDB BA
DAGOBERTO PDT MS
DANIEL ALMEIDA PCdoB BA
DARCÍSIO PERONDI PMDB RS
DILCEU SPERAFICO PP PR
DR. ADILSON SOARES PR RJ
DR. TALMIR PV SP
DR. UBIALI PSB SP
DUARTE NOGUEIRA PSDB SP
EDGAR MOURY PMDB PE
EDINHO BEZ PMDB SC
EDIO LOPES PMDB RR
EDMAR MOREIRA  MG
EDSON APARECIDO PSDB SP
EDUARDO AMORIM PSC SE
EDUARDO BARBOSA PSDB MG
EDUARDO CUNHA PMDB RJ
EDUARDO GOMES PSDB TO
EDUARDO SCIARRA DEM PR
EDUARDO VALVERDE PT RO
EFRAIM FILHO DEM PB
ELIENE LIMA PP MT
ERNANDES AMORIM PTB RO
EUGÊNIO RABELO PP CE
EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP
FÁBIO SOUTO DEM BA
FÁTIMA BEZERRA PT RN
FÁTIMA PELAES PMDB AP
FELIPE BORNIER PHS RJ
FELIPE MAIA DEM RN
FÉLIX MENDONÇA DEM BA
FERNANDO CHUCRE PSDB SP
FERNANDO CORUJA PPS SC
FERNANDO GABEIRA PV RJ



CÂMARA DOS DEPUTADOS Partido UF
FILIPE PEREIRA PSC RJ
FLAVIANO MELO PMDB AC
FLÁVIO DINO PCdoB MA
FRANCISCO TENORIO PMN AL
GASTÃO VIEIRA PMDB MA
GERALDO PUDIM PMDB RJ
GERALDO RESENDE PMDB MS
GERMANO BONOW DEM RS
GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
GONZAGA PATRIOTA PSB PE
GUILHERME CAMPOS DEM SP
HERMES PARCIANELLO PMDB PR
HOMERO PEREIRA  PR MT
HUGO LEAL PSC RJ
HUMBERTO SOUTO PPS MG
ILDERLEI CORDEIRO PPS AC
JAIME MARTINS PR MG
JAIR BOLSONARO PP RJ
JAIRO ATAIDE DEM MG
JERÔNIMO REIS DEM SE
JOÃO LEÃO PP BA
JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
JOÃO MAIA PR RN
JOÃO MATOS PMDB SC
JOÃO OLIVEIRA DEM TO
JOÃO PIZZOLATTI PP SC
JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL
JORGE KHOURY DEM BA
JORGINHO MALULY DEM SP
JOSÉ CARLOS ARAÚJO PR BA
JOSÉ CARLOS VIEIRA DEM SC
JOSÉ EDMAR PR DF
JOSÉ EDUARDO CARDOZO PT SP
JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA PV MG
JOSÉ GUIMARÃES PT CE
JOSÉ MENTOR PT SP
JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS
JOSÉ ROCHA PR BA
JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS PR MG



CÂMARA DOS DEPUTADOS Partido UF 
JOVAIR ARANTES PTB GO
JÚLIO CESAR DEM PI
JÚLIO DELGADO PSB MG
JULIO SEMEGHINI PSB SP
JURANDIL JUAREZ PMDB AP
LAERTE BESSA PMDB DF
LAUREZ MOREIRA PSB TO
LÁZARO BOTELHO PP TO
LEANDRO SAMPAIO PPS RJ
LEANDRO VILELA PMDB GO
LEONARDO QUINTÃO PMDB MG
LEONARDO VILELA PSDB GO
LINCOLN PORTELA PR MG
LUCIANO PIZZATTO DEM PR
LÚCIO VALE PR PA
LUIS CARLOS HEINZE PP RS
LUIZ BITTENCOURT PMDB GO
LUIZ CARLOS BUSATO PTB RS
LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR
LUIZ CARLOS SETIM DEM PR
LUIZ CARREIRA  DEM BA
MAGELA PT DF
MANATO PDT ES
MANOEL JUNIOR PSB PB
MARCELO CASTRO PMDB PI
MARCELO GUIMARÃES FILHO PMDB BA
MARCELO MELO PMDB GO
MARCELO ORTIZ PV SP
MÁRCIO FRANÇA PSB SP
MÁRCIO JUNQUEIRA DEM RR
MÁRCIO MARINHO PR BA
MÁRCIO REINALDO MOREIRA PP MG
MARCOS MONTES DEM MG
MARIA LÚCIA CARDOSO PMDB MG
MARINHA RAUPP PMDB RO
MÁRIO DE OLIVEIRA PSC MG
MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL
MAURÍCIO TRINDADE PR BA
MAURO BENEVIDES PMDB CE



CÂMARA DOS DEPUTADOS Partido UF 
MAURO LOPES PMDB MG
MAURO NAZIF PSB RO
MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS
MOACIR MICHELETTO PMDB PR
MOISÉS AVELINO PMDB TO
MOREIRA MENDES PPS RO
NEILTON MULIM PR RJ
NELSON BORNIER PMDB RJ
NELSON GOETTEN PR SC
NELSON MARQUEZELLI PTB SP
NELSON MEURER PP PR
NELSON TRAD PMDB MS
NILSON PINTO PSDB PA
ODÍLIO BALBINOTTI PMDB PR
ONYX LORENZONI DEM RS
OSÓRIO ADRIANO DEM DF
OSVALDO REIS PMDB TO
OTAVIO LEITE PSDB RJ
PASTOR MANOEL FERREIRA PTB RJ
PAULO BORNHAUSEN DEM SC
PAULO HENRIQUE LUSTOSA PMDB CE
PAULO MAGALHÃES DEM BA
PAULO PEREIRA DA SILVA PDT SP
PAULO PIAU PMDB MG
PAULO PIMENTA PT RS
PAULO ROBERTO PTB RS
PAULO TEIXEIRA PT SP
PEDRO CHAVES PMDB GO
PEDRO FERNANDES PTB MA
PEDRO WILSON PT GO
PINTO ITAMARATY PSDB MA
PROFESSOR RUY PAULETTI PSDB RS
RAFAEL GUERRA PSDB MG
RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE
RAUL JUNGMANN PPS PE
REGIS DE OLIVEIRA PSC SP
RENATO MOLING PP RS
RIBAMAR ALVES PSB MA
RICARDO BARROS PP PR



CÂMARA DOS DEPUTADOS Partido UF 
RICARDO BERZOINI PT SP
ROBERTO BRITTO PP BA
ROBERTO ROCHA PSDB MA
RODRIGO DE CASTRO PSDB MG
RODRIGO ROLLEMBERG PSB DF
ROGERIO LISBOA DEM RJ
RÔMUNO GOUVEIA PSDB PB
RONALDO CAIADO DEM GO
ROSE DE FREITAS PMDB ES
RUBENS OTONI PT GO
SABINO CASTELO BRANCO PTB AM
SANDES JÚNIOR PP GO
SANDRO MABEL PR GO
SÉRGIO MORAES PTB RS
SILAS BRASILEIRO PMDB MG
SILVIO COSTA PMN PE
SILVIO LOPES PSDB RJ
SOLANGE ALMEIDA PMDB RJ
TADEU FILIPPELLI PMDB DF
TAKAYAMA PSC PR
ULDURICO PINTO PMN BA
URZENI ROCHA PSDB RR
VADÃO GOMES PP SP
VALDIR COLATTO PMDB SC
VALTENIR PEREIRA PSB MT
VANDER LOUBET PT MS
VANDERLEI MACRIS PSDB SP
VICENTINHO ALVES PR TO
VILSON COVATTI PP RS
VITAL DO RÊGO FILHO PMDB PB
VITOR PENIDO DEM MG
WALDEMIR MOKA PMDB MS
WALDIR NEVES  PSDB MS
WANDENKOLK GONÇALVES PSDB PA
WELLINGTON ROBERTO PR PB
WILLIAM WOO PSDB SP
WILSON SANTIAGO PMDB PB
ZEQUINHA MARINHO PMDB PA
ZONTA PP SC



SENADO FEDERAL Partido UF
ALVARO DIAS PSDB PR
AUGUSTO BOTELHO  PT PR
ARTHUR VIRGILIO PSDB AM
CÉSAR BORGES PR BA
CÍCERO LUCENA  PSDB PB
DELCÍDIO AMARAL  PT MS
DEMÓSTENES TORRES DEM GO
EDUARDO AZEREDO PSDB MG
ELISEU RESENDE  DEM MG
EXPEDITO JUNIOR PR RO
FLÁVIO ARNS  PT PR
FRANCISCO DORNELLES PP RJ
GARIBALDI ALVES FILHO  PMDB RN
GILBERTO GOELLNER DEM MT
GIM ARGELO  PTB DF
JAYME CAMPOS DEM MT
JOÃO TENÓRIO PSDB AL
KATIA ABREU DEM TO
LEOMAR QUINTANILHA PMDB TO
MAGNO MALTA PR ES
MARCONI PERILLO PSDB GO
MARISA SERRANO PSDB MS
MOZARILDO CAVALCANTE PTB RR
NEUTO DE CONTO PMDB SC
OSMAR DIAS PDT PR
PAPALÉO PAES PSDB AP
PAULO PAIM PT RS
RAIMUNDO COLOMBO DEM SC
RENATO CASAGRANDE PSB ES
ROMERO JUCÁ  PMDB PR
ROSALBA CIARLINI DEM RN
SERYS SLHESSARENKO PT MT
VALDIR RAUPP PMDB RO
VALTER PEREIRA PMDB MS
WELLINGTON SALGADO  PMDB MG


